
ESTADO DO CEARÁ
CÂMÀRA MUNICIPÀL DE CARTRÉ

A Comissão de contratação da camara Municipal de carire, consoante autorização
do(a) llustríssimo(a) Senhor(a) VIRGINA SOUZA AGUIAR, Ordenador de Dêspesas da

camara Municipal de carire, vem apresentar .lustificativas concernênte à dispensa

eletrônica de licitação, para atendimento do objeto demandado no Processo

Administrativo supracitado.

t - DA NECESSTDADE DO OBTETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a

CoNTRATAÇÃO Oe eupnesa PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO NA DIGITALTZAÇÃO DE DOCUMENTOS, JUNTO A CÂMARA

MUNICIPAL DE CARIRE, .iUNtO à F, EDILSON VASCONCELOS JUNIOR.

Apósanálisedapropostaapresentadaeletronicamentepelaindigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) camara Municipal de

ôarire, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto, caracterizada

a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação'

II - DA DISPENSA DE LICITAçAO
o pÍocesso administrativo de dispensa de licitação está devidamente

instruído e autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:

a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de

contrataçâo, acompanhada do termo de referência/projeto básico;

b) Documentos comprovando a habilitação lurídica, regularidade fiscal

e trabalhistã do futuro contratado;
c) Estimava de despesas;
d) Pesquisa de Preços;
e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

f) comprovação de que o contÍatado preenche os requisitos de

habilitaÇão e qualificação mínima necessária;
g) Razão da escolha do fornecêdor;
h) Justificativa do Preço.

A pôrtir daí passamos a mencionar as razôes para que a presente dispensa

de licitação seia Íormalizada nos termos da Lei'

Iml

NoçôEs GERAIS
As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever

de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da constituição Porém, o comando

constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral' com

a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação"'
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o fundamento principal que rêza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso xxl da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras' os serviços' compras

e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a AdministraÇão Pública, via aprovação e

sanção de Iãi na esfera federal, para tornar isonômica a participação de

inteiessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca d;s serviços d isponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadoló'icos distritais, municipais' estaduais e nacionais' e

âindu pro.rt.t conseguir a proposta mais vantaiosa às contratações'

Para melhor entendimento, ve.iamos o que dispóe o inciso xxl do Artigo 37 da

cFl1988:

Isl

(... )

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienaçôes

se-rão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condiçôes a todos

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento. mantidas as condiçóes

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificaçáo

técnica e econômica indispensaveis à garantia do

cumprimênto das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de

forma direta. O novo regulamento geral das licitaçôes' a Lei n" 14 133 de 01 de

abril de 2O2L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se

admite a contrataçáo direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível'

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021' trouxe

inovaçàes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu

ârtigo 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação
para contratação que envolva valores inferiores a R$

57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito rêais

e trinta e três centavos)' no caso de outros serviços e

compras;

REÀLrzAçÃo DE LlclTAçÃo trtls xlpÓresEs EM QUE É PERMITIDA A

COI'ITRATAçÃO DIRETA
Confijurada a permissão legislativa de se contratar diretamentê' cabe ao

gestor a livie escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda que sê

Ginqr" que a licitação seria o meio mais adequado a íesquardar a isonomia e

Ímpessoatiàaae na coÁtrataÇão, cumpre ressalvar que, apesar de viável' o processo

iicitatOrio possui um alto custo administrativo (ate por ser conhecidamente mais
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demorado), sendo improvável que a economia a ser obtida seja suficiente para

cobri-lo, além de ser um procedimento mais demorado.

Por fim, aprofundando-se a análise, não constitui a licitação um fim em si

mesmo, de forma que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância com

os demais princípios aplicáveis à Administração. A Lei n' 14'133 de 1de abril de

201 traz grande quôntidade de novôs princípios para reger as licitaçôes e os

contratos ád ministratiros. Os novos princípios estão grifados abaixo, no trecho do

artigo 5a do seu texto:
Art. 5e Na aplicação desta Lei, serão observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade. da publicidade, da eficiência, do

interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da

e-ficácia, da segregação de funçôes, da motivação, da

vinculação ao edital, do julgamento ob.letivo, da

segurança .iurÍdica, da razoabilidade, da

competiiividade. da proporcionalidade, da celeridade,

da êconomicidade e do desenvolvimênto nacional

sustentável, assim como as disposições do Decreto-

Lei n' 4.657, de 4 dê setembro de 1942 (Lei de

lntrodução às Normas do Direito Brasileiro)'

Os objetivos da licitação, que na Lei n" 8 666/93 são chamados de finalidades

da licitação, atualmente, pela Lei n" ]'4.l33l232L, são os que seguem: ' '

a) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia;

b) Selêção da pÍoposta mais vantaiosa para a administração;

c) Promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável'

d) A Nova Lei de LicitaÇôes mantém a mesma ideia e traz dois novos

objetivos:
e) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso;
f) Assegurar tratamento isonômico;

g)lncentivarainovaçáoeodesenvolvimentÔnacionalsustentável;
h) Justa comPetiçáo;
i) Evitar contratações com sobrepreço, com preços manifestamente

inexequíveis e superfatu ramento.
Portanto, para que náo afronte outros princÍpios aplicáveis à gestão pública'

deve o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação' selecionar a melhor

pàpoatu, utilizando-se de oütras formas capazes de resguardar a isonomia e a

impessoalidade da contrataçáo.
Deve o administrador observar o princÍpio da anualidade do orçamento'

"Logo, não pode o agente público ,ustificar o frac'onamênto da despesa com várias

contrataçÕesnomesmoexercício,Sobmodalidadedelicitaçãoinfêrioràquela
ã*igiO" p"fo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de

planejamento." - Manual TCU.
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Cumpre destacar que esses limites não devem ser considerados
isoladamente pôra cada contratação. Ao contrário, devem ser somadas parcelas de

um mesmo objeto e objetos de mesma natureza, sendo que no caso de obras e

serviços, aqueles executados no mesmo local. A nova Lei tenta conferir maior

segurança jurídica ao gestor, dando um norte quanto ao período a ser considerado

e ao conceito de objetos de mesma naturêza, consoante previsão do art. 75, § la'

Esta orientaçáo abaixo foi consagrada também em publicação oficial do TcU

intitulada Licitações e Contratos - Orientaçôes Básicas, Brasília. Vejamos:

"É vedado o fracionamento de despesa para adoçáo

de dispensa de licitação ou modalidade de licitaçáo
menos rigorosa que a determinada para a totalidade
do valor do objeto â ser licitâdo. Lembre-se
fraclonamento refere-se à despesa."
"Atente para o fato de que, atingindo o limite
legalmente fixado para dispensa de licitação, as

demais contrataçôes para serviços da mesma

natureza deverão observar a obrigatoriedade da

realização de ceÊame licitatório, evitando a

ocorrência de Íracionamento de despesa"' Acórdáo

73l2OO3 - Segunda Câmara'
"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio
plane.iamento para todo o exercício, licitando em

conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos
potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a
racionalizá-las ê evitar a fuga da modalidade
licitatória prevista no regulamento próprio por

fragmêntação de despesas" Acórdão 407l7oog '
Primeira Câmara.
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DTSPENSA DE LICITAçÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14'133/2021 dê

oLlo4lzo2l, PARA COMPRAS E SERVIçOS
conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a

dispensa de licitação para todãs as aquisiçôes e/ou contrataçôes que, após as

devidas cotaÇões de preços, não excederem o valor de R$ 114'416,65 (cento e
quatorze mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), no caso

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos

automotores e R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duZentOs e oito reais e trinta e

três centavos), no caso de outros serviços e compras, cabendo registrar que os

Íeferidos valores serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por

consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências

executivas na forma da lei.
Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do

administrador público, sendo um importante instrumento de gestão, pois permite

atender às demandas de caráter e eventual, muitas vezes urgentes'
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A correta caracterização da dispensa êm razão do valor pressupôe uma rica e
criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência dê
os preços se aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras,
evitando que o procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fomecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem
ganhos maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a
inflar suas propostas, induzindo a administração a uma contratação antieconômica.

Nâs palavras do doutor Marçal lusten Filho (2004, p. 236)1,
"A pequena relevância econômica da contratação
não justifica gastos com uma licitaçâo comum. A
distinçáo legislativa entre concorrência, tomada de
preços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionals às
peculiaridades do interesse e da necessidade
pública. Por isso, tanto mais simples serão as
formalidades e mais rápido o procedimento
licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido
pela Administração Pública."

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação
Direta sem licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 289:

"Para que a situação possa implicar dispensa de
licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no
dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos.
Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao
administrador, encontrando-se âs hipótêses dê
licitação dispensável previstas expressamente na lei,
numerus dausus, no jargão jurídico, querendo
significar que são aquelas hipóteses que o legislador
expressamente indicou que comportam dispensa de
licitação".

A lei autoriza ã contratação direta quando o valor envolvido for de pequena
relevância econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente
contratação atende ao disposto no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14,1332021.

REeutslros rvriluuos paRA uM pRocEsso DE DlsPENsa DE Llclraçao
I - FLABORAçÃO DO TERMO DE REFERENCIA E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o
processo administrativo para compra e/ou contÍatação por dispensa de licitação
possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente
e econômica.

Na verdade, o processo de dispensa de licitaçáo neste caso, muito se
assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificaçóes
técnicas do objeto e das condiçôes da contrataçâo ou fornecimento constitui
elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para
contratação.
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A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo
ll - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

Lei ne 14.133/2021
capírulo l - DA FASE PREPARATóRIA

Seção l- Da lnstrução do Processo Licitatório
Art. 18. (...)
(... )

ll - a definição do obleto para o atendimênto da
n€cessidade, por meio de termo de
referência, ^ anteproieto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definiÇão das condições de execuçáo e
pagamento, das garantias êxigidas e ofertadas e das
condiçôes de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;
(... )

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como
anexo do ed ital de licitaçâo;
Vll - o regime de fornecimento de bens. de prestação
de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia
de escala;

(... )

lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém
as principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro tanto
para o julgamento das propostas (e escolha dâ proposta mais vantajosa), quanto
para a formalização e execuçâo do contrato ou fornecimento.

JusnFtcartva DA AeursrçÃo E/ou coÍrtrRATAçÃo
A justificativa da contratação, elaborada pela unidade reguisitante,

especificou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da
contratação que se pretende contratar, apontando claramente os benefícios a
serêm alcançados pela contratação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se
encontÍa plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da
dispensa de licitação seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as
necessidades do(a) Camara Municipal de Carire.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a
contratação tambem servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa
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AGENÍE DE CONTRÂTAÇÃO

ÍúATRICULA NO í69

Ai,jlrr^rdor sirro %nltl.o-
CLEIDIANE OA SILVA BARBOSA

EOUIPE DE APOIO
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MARIÀ AUXILIADORA ROSA MANSO
EOUIPE DE APOIO
MÂTRICULA NO í70
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inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada
no Art.75, ínciso ll da Lei Federal 14.]33 de'l de abril de2021.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A proponente F. EDILSON VASCONCELOS JUNIOR foi selecionada através de
dispensa eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível com a

realidade dos preços praticados no mercado em se tratando de produto ou serviço

similar, , tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mÍnima necessá ria. Porta nto, podea Administração adquirí-
lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

JUSTTFICATTVA DO PREçO
procedeu-se a dispensa de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da

sessão pública que a proposta mais vantajosa foi apresentada pelo(a) proponente F.

EDTLSON VASCONCELOS JUNIOR, inscrita no cNPJ/MF N" 44.316.276/000I-59, com o
valor de R$ R$ 49.8OO,OO (quarenta e nove mil, oitocentos reais).

DECLARAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO
A Comissão de Contratação do(a) Camara Municipal de Carire, no uso de suas

atribuições legais e, considerando o quê consta deste processo administrativo, vem
emitir a presente Declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art.75,

inciso ll da Lei Federall4.l33 de I de abril de 2O1, para a contratação pretendida através

da proponente F. EDILSON VASCONCELOS JUNIOR, inscrita no cNPI/MF N'
44.316.2761OOO1-s9.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) VIRCINA SOUZA ACUIAR da presente

declaração, para que se proceda à anátise dos procedimentos adotados e a devida

ratificação e publicidade da Dispensa de Licitação.

Este é o entendimento da Comissão de contratação, pelas razões expostas

neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja

encaminhada à assessoria jurÍdica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Cariré/CE,22 de dezembto de2023

e.+,í:


